
INDICAÇÃO Nº 
3094
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que se digne determinar, junto aos órgão competentes, especialmente, à Secretaria de Logística e Transportes, a agilização na aprovação e execução da obra referente à construção de um viaduto de ligação entre o Parque Industrial Bandeirantes, em Sumaré e Jardim Nova Europa, em Hortolândia.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação cuida de reivindicação dos vereadores da Câmara Municipal de Sumaré, que nos foi encaminhada por meio do Ofício Gab. nº 386/2017. 

A Moção de Apelo relata que há anos a Prefeitura de Sumaré vem implementando esforços para consolidar a construção do viaduto, tendo feito as desapropriações necessárias e promovido a assinatura de convênio de cooperação técnica, já tendo sido firmado convênio entre as prefeituras de Sumaré e Hortolândia.

É missão do Departamento de Estradas de Rodagem, órgão vinculado à Secretaria Estadual de Logística e Transportes, administrar o sistema rodoviário estadual, sua integração com as rodovias municipais e federais e sua interação com os demais modos de transporte, objetivando o atendimento aos usuários no transporte de pessoas e cargas (grifamos).

O viaduto que ligará os bairros Parque Industrial Bandeirantes, em Sumaré e Jardim Nova Europa, em Hortolândia, trará melhorias do ponto de vista econômico e viário para as cidades envolvidas. 

Ressalte-se, ainda, a relevância da obra para a população local das duas cidades, além de ser importante via de escoamento de produção das empresas instaladas na região. A obra servirá, também, para a consolidação de um futuro projeto de interligação das Rodovias Anhanguera, Bandeirantes e SP-101 e ligação com o corredor metropolitano noroeste.

Diante do exposto, apresentamos a presente propositura, sabedores da importância do viaduto para os Municípios de Sumaré e Hortolândia.

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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